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PR ETO DE LEI N" t2021

SoBRE DENOMINAÇÃO DE

LocALTzADA No ruuruíctPlo
RUA

DE

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

AÉigo 10 - passa a denominar-se "RUA JOÃO BAPTISTA DALLAPICULA", a rua

pública localizada na rua N, do loteamento Real Garden, localizada nas

proximidades da Torre da Antiga Teleste, bairro Fazenda Vitali'

AÉigo 20 - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o

emplacamento da rua, coníorme acima descrito'

Artigo 6" - Esta lei entra em vigor na sua publicaçáo, revogando-se as disposiçoes

em contrário.

Sala das Sessões,
Em, 21 de Setembro de 2021 .

MAR o VALHO PRETTI
DOR
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Justificativa

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa colenda câmara

Municipal o incluso Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma rua de

nossa cidade,

Estou propondo para essa rua o nome do saudoso cidadão João Baptista

Dallapicula, tendo em vista que a rua em questão não possui qualquer

nomenclatura, eis que trata-se de loteamento constituído recentemente.

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão

colatinense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo

para o progresso e desenvolvimento da cidade'

EsperamosqueapresentepropositurasejaacolhidapelosNobresEdisque

compõem essa casa, subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima

e consideração.

Por estas razões, solicito aos nobres vereadores que se manifestem de

acordo, no sentido de que este projeto de Lei possa ser aprovado'

Sala das SessÕes,

Em,21 de Setêmbro de2021
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